
PODER LEGISLATIVO

'oPresidentedaCâmaraMunicipaldesãoMateus,EstadodoE,spírito
Santo, no uso a. ,.ru, ãi.ibuições iegais, considerando o disposto no Arligo

31, Inciso IV, da i.i ú"nóipar, íAZ SABER que a câmara Municipal

aprovou e eu PÍomulgo o seguinte:

Art.1o-FicaconcedidootÍtuLoDECIDADÃouarn,ENSEaoSenhor
JOSÉ CLAUDIO DA SILVA NOGUEIRA '

Ãrt.2o-AentregadoTítuloseráemsessãoSolenedaCâmaraMunicipal
deSãoMateus,EstadodoEspíritos*to,q,tserealizará.às20:00horasdodia21(vinteeum)
de setembro do ano de 2002(dois mil . á;üt-r" Salão Nobre do centro Recreati,o ouro Negro'

Art. 3" - Este I)ecreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário'

Gabinete do Presidente da Càmara Munici

Espírito Santo, uo, oiiiro') dias ao me'ã" 'Ltt*uto 
(09) do anUí

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE

(
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ALCID RGA JUNIOR
inistrativo

CUMPRA-SE.

de São Mateus, E'stado

(dois mil e dois).

us, na data suPra.
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